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EMENDA N°  1 (MODIFICATIVA) AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  13/2019 

Modifique-se a redação do  art.  62  que passa a constar da seguinte 

forma: 

Art.  62  Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Justificativa: Retirou-se o termo "revogadas as disposições em contrário", por ser 

vedada tal cláusula genérica. 

Sala das comissões, 02 de abril de 2019. 
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